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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 

 
 
 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 
Avenida Marechal Rondon 491 – Centro  

Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 
 
 

ANO IV – Edição 870                Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

 

 

                                Segunda-feira, 13 de outubro de 2025 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 13/10/2025, ÀS 22h HORÁRIO DE BRASÍLIA 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA AVISO DE 
PRORROGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Narandiba, Estado de 
São Paulo, torna público que o PREGÃO 
PRESENCIAL S.R.P. Nº 034/2025, destinado 
ao REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
VEGETAIS PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA, teve sua data de abertura de 
envelopes prorrogada. A nova data de sessão 
pública fica remarcada para o dia 20 de outubro 
de 2025, às 09h00, nas dependências da Prefeitura 
Municipal, localizada à Av. Laudelino Ferreira, 
540, Vila Rica, Narandiba/SP, CEP 19.220-012. O 
Edital completo permanece disponível na 
Prefeitura Municipal de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00, na Sala do Setor de Licitações, 
pelo e-mail licitacao@narandiba.sp.gov.br, no 
site www.narandiba.sp.gov.br ou pelo 
telefone (18) 3992-9082. 

 
Narandiba, 13 de outubro de 2025 

 
Danillo Carvalho dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
  

ERRATA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Narandiba, Estado de 
São Paulo, torna pública a 
presente ERRATA referente ao TERMO DE 
ADJUDICAÇÃO da Concorrência Pública nº 
005/2025, publicado no Diário Oficial do 
Município – Edição nº 865, de 26 de setembro de 
2025. Onde se lê: “R$ 179.000,00 (cento e setenta 

e nove mil reais).” Leia-se: “R$ 175.000,00 (cento 
e setenta e cinco mil reais).” 
Permanecem inalteradas as demais informações do 
Termo de Adjudicação. 

 
Narandiba, 13 de outubro de 2025 

 
Danillo Carvalho dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 078/2025 
MODALIDADE: PROCESSO N° 1441/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: JOSEFA DE JESUS SANTOS 
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
LOCALIZADO NA AVENIDA VER. 
LAUDELINO FERREIRA, Nº 695, VILA RICA, 
NARANDIBA-SP. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.800,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES       
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2025       
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 079/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 1657/2025 E 
DISPENSA Nº 1601/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: ROS TELECOM 
COMUNICACOES LTDA 
OBJETO: FORNECIMENTO DE 3 LINKS DE 
INTERNET COM NO MÍNIMO 800MEGAS 
COM IP FIXO PARA A ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR EDSON DE OLIVEIRA GARCIA, 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
http://www.narandiba.sp.gov.br/
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INEURA RODRIGUES DE LIMA E UBS II 
"JOSÉ RODRIGUES DOURADO". 
VALOR GLOBAL: R$ 5.756,40 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES       
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2025       

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 080/2025 
MODALIDADE: PROCESSO N° 1932/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 031/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: JANDIRA DOS SANTOS 
DOURADO 
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL 
LOCALIZADO NA RUA JOSÉ MARIA 
ARMOND, Nº 476, CENTRO, NARANDIBA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, DESTINADA AO 
FUNCIONAMENTO DO ITESP E BANCO DO 
POVO. 
VALOR GLOBAL: R$ 7.200,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES      
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2025   

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 081/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 1909/2025 E 
DISPENSA Nº 1841/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: 62.416.389 TARCISIO 
BARBOSA DE ARAUJO 
OBJETO: MINISTRAR AULAS DE 
INFORMÁTICA BÁSICA A JOVENS DE 15 
ANOS, EM CURSO OFERTADO PELO 
CMDCA (CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE) DO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA. 
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES      
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2025  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 082/2025 
MODALIDADE: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1829/2025 - DISPENSA 
POR LIMITE Nº 1766/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: RAPHAEL MULLER DE 
OLIVEIRA ENGENHARIA LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO 
ESPORTIVO LOCALIZADO NA RUA DOM 
PEDRO I, COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA E MATERIAL SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 120.843,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS      
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2025     

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 084/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: J.T. TOMITA ENGENHARIA 
LTDA 
OBJETO: EXECUÇÃO DO PROJETO 
TÉCNICO DE COMBATE A INCENDIO, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAL, 
PARA OBTENÇÃO DO AVCB DO PREDIO 
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DA EMEF EDSON DE OLIVEIRA GARCIA NO 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA 
VALOR GLOBAL: R$ 135.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS        
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2025   

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 085/2025 
MODALIDADE: PROCESSO Nº 1943/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 1874/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: HME SOLUCOES E SAUDE 
LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA AO FUNDO 
SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE NARANDIBA. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 (QUATRO) 
MESES        
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2025  

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 086/2025 
MODALIDADE: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2038/2025 E 
DISPENSA POR LIMITE Nº 1966/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: BEATRIZ DA SILVA 
CORSALETTI 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS PARA O 
MUNICIPIO DE NARANDIBA. 
VALOR GLOBAL: R$ 50.494,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2025        
DATA DA ASSINATURA: 16/09/2025 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 087/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 004/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: HEITOR FELIPE – 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAR O 
RECAPEAMENTO DE 3.278,01M² EM 
DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO DE OBRA, PELO 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 229.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS        
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025   

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 088/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 005/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: BMC MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DA CONSTRUÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO E 
REFORMA/AMPLIAÇÃO DE PISO NO 
PAVILHÃO DE EVENTOS NA PRAÇA 
HEITOR ACIOLI DE PAES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
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OBRA, PELO REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 175.000,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS       
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025  

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 089/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 006/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
NARANDIBA 
CONTRATADO: RAPHAEL MULLER DE 
OLIVEIRA ENGENHARIA EIRELI 
OBJETO: CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
CONSTRUÇÃO DA FARMÁCIA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PELO REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL. 
VALOR GLOBAL: R$ 644.500,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) 
DIAS       
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025      
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DECRETO Nº 1099 DE 01 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, QUE ESPECIFICA”. 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  
DECRETA: 

Artigo 1º - Devidamente autorizado pelo Inciso IV do Artigo 4º da Lei Municipal nº 1685/2024 de 26/11/2024, 
fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor 
total de R$ 51.800,00 (Cinquenta e um mil oitocentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 
02.12 – CULTURA E ESPORTES 
02.12.03 – FESTIVIDADES MUNICIPAIS 

 1725– 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 1.800,00 
 1615– 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 50.000,00 

  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................. 51.800,00 

 
Artigo 2º - O valor total do presente crédito suplementar será coberto pelo Excesso de Arrecadação à ser 
verificado no encerramento do exercício vigente, nos Termos da Lei Federal nº 4.320/64: 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 01 de julho de 2025 
 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba-SP, nesta data, e afixado em lugar de costume mediante 
edital. 
 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO Nº 1098 DE 01 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, QUE ESPECIFICA”. 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

Artigo 1º - Devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1685/2024 de 26/11/2024, na conformidade do 
Inciso IV a abrir na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no total de R$ 993.000,00 
(Novecentos e noventa e três mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO 2 EXECUTIVO 
02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
02.01.02 – FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
  1044– 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 25.000,00 

 
02.02 – FINANÇAS 
02.02.01 – FINANÇAS 
  138 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 30.000,00 
  

02.03 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.03.01 – GESTÃO ADMINISTRATIVO DO FMAS 
  207 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 15.000,00 

02.03.05 – BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
1709 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 10.000,00 

 
02.04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.04.01 – ATENÇÃO BÁSICA 
    292 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 60.000,00 

02.04.03 – ASSISTENCIA FARMACEUTICA-PROFILÁTICA 
  1530– 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 2.000,00 

 
02.06 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
02.06.01 – ENSINO BÁSICO - FUNDEB 
  450 – 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 80.000,00 

 
02.07 – CRECHE E PRÉ-ESCOLA 
02.07.01 – CRECHE E PRÉ-ESCOLA 
  498 – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 20.000,00 

 
02.09 – SERVIÇOS MUNICIPAIS 
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02.09.04 – INFRAESTRUTURA 
  531 – 4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis 560.000,00 

 
02.12 – CULTURA E ESPORTES 
02.12.01 – CULTURA ESPORTES 
  774 – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 15.000,00 
  667 – 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-PF 6.000,00 
  670 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 130.000,00 

02.14 – GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
02.14.01 – GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
  705 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-PJ 10.000,00 

 
02.17 – ENSINO SUPERIOR 
02.17.01 – ENSINO SUPERIOR 
  1115– 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 30.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO........................................................... 993.000,00 

 
Artigo 2º - O valor total do presente crédito suplementar será coberto pelo Excesso de Arrecadação à ser 
verificado no encerramento do exercício vigente, nos Termos da Lei Federal nº 4.320/64: 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 01 de julho de 2025 
 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Narandiba-SP, nesta data, e afixado em 
lugar de costume mediante edital. 
 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 

 
 

 


